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CONTRATO Nº. 589/2025 
CÓDIGO CidadES Contratações2025.067E0600005.01.0003 

  
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
MATEUS, POR INTERMÉDIO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE FINANÇAS E A EMPRESA 
MOVEART INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

(CNPJ Nº 05.306.211/0001-70) 
 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS-ES, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda sob o nº. 27.167.477/0001-12, com sede na Rua Alberto Sartório, nº 404 – Carapina – São 
Mateus/ES, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS, Sra. FERNANDA CUNHA NICO, nomeada pelo Decreto n.º 17.083/2025 e 
a empresa MOVEART INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 05.306.211/0001-70, estabelecida na Avenida João XXIII, nº 1023, Boa Vista, São 
Mateus/ES, CEP: , Tel.: (27) 99950-6320, e-mail: vendas.escribras@hotmail.com, doravante denominado 
CONTRATADA, representada pela Sócio Administrador Sr. ISMAIL GONÇALVES DE SOUSA, portador 
do CPF: ***.969.***.-00, celebram entre si o presente Termo de Contrato, tendo em vista o que consta 
nos Processos nº 024.124/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto 
nº 07/2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Adesão a ARP nº 064/2024, 
oriunda do Pregão Eletrônico nº 008/2024 da Prefeitura Municipal de Cariacica/ES, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1 O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIO (MESAS, 

CADEIRAS, BALCÃO) PARA ATENDIMENTO DOS SETORES PERTENCENTE A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS/ES, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
 

1.2 Objeto da contratação: 

Item Descrição Unid. 
Quant. Marca / 

Modelo  
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

CADEIRA PRESIDENCIAL GIRATORIA, de alto padrão ergonômico e design 
moderno, indicada para uso executivo institucional. Possui encosto alto (espaldar alto) 
com estrutura interna em tubo de aço ou madeira multilaminada de alta densidade. 
Revestimento em couro natural, couro sintético premium ou tecido mesh de alta 
resistência, disponível nas cores preta, marrom escuro ou grafite. Base giratória com 
cinco rodízios duplos em poliuretano (PU), adequados para pisos diversos, com baixo 
nível de ruído.Conta com mecanismo sincronizado com reclinação mínima de 20°, 
trava multiponto, sistema anti-impacto e ajuste de tensão conforme o peso do usuário. 
Possui cilindro pneumático classe 4 cromado, com curso mínimo de 10 cm para 
regulagem de altura. O assento é confeccionado com espuma injetada de alta 
resiliência, com densidade mínima de 50 kg/m³ e espessura mínima de 8 cm. O 
encosto também possui espuma injetada, com densidade mínima de 40 kg/m³ e 
espessura mínima de 6 cm. Braços fixos ou reguláveis em altura e profundidade, com 
estrutura em alumínio ou aço cromado, e apoio em PU ou estofado. Apoio lombar 
anatômico integrado ao encosto. Opcionalmente, pode conter apoio de cabeça 
ajustável e estofado. Dimensões mínimas: assento com 52 cm de largura por 50 cm 
de profundidade; encosto com 72 cm de altura por 48 cm de largura. Suporta carga 
mínima de 150 kg. Produto certificado conforme normas ABNT NBR 13962 e NR-17, 
com selo de conformidade do INMETRO. Garantia mínima de 36 meses contra 
defeitos de fabricação. Qualidade equivalente aos modelos tipo Cavaletti NewNet 
17001 SRE, Frisokar Volt Presidente, Poltrona Suprema (Casa & Office) ou Cavaletti 
Air/Stay 

UNID 2 FRISOKAR R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 

2 

MESA RETA PÉ PAINEL E GAVETEIRO PEDESTAL medindo 1,82 X 0,70 X 
0,75cm; Composta por: 01 Tampo constituído em MDP de 25mm de espessura, 
revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, 
borda que acompanha todo o contorno do tampo na cor branco é de PP 3 mm e nas 
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demais cores é de PS 3mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, 
com raio mínimo de 3,5 mm. Dotado com 1 passa caba de diâmetro de 60 mm em 
poliestireno injetado de alto impacto. Painel frontal em MDP de 15 mm de espessura, 
revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. 
Bordas horizontais com acabamento na cor branco PP 0,7 mm e nas demais cores é 
de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Painel frontal 
fixado aos pés laterais da mesa, com cavilhas, parafusos minifix de aço e buchas em 
nylon. Pé Painel em MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado melamínico 
de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor 
branco PP 0,7 mm e nas demais cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a 
quente pelo sistema holtmelt. Utiliza-se de sistema distanciador produzido em Zamac, 
com altura de 20mm para unir tampo e pés laterais, fixado com parafusos. Pé contem 
sapatas reguláveis em PVC rígido com diâmetro de 22 mm, cuja função será contornar 
eventuais desníveis de piso. 01 GAVETEIRO FIXO LATERAL COM 4 GAVETAS 
Caixaria toda confeccionada em MDP, de 18mm de espessura, revestida em laminado 
melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com 
acabamento na cor branco PP 0,7mm e nas demais cores é de PS 0,7mm de 
espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Gavetas internas confeccionados 
em MDP, de 15mm de espessura, revestido em ambas as faces em laminado 
melamínico de baixa pressão texturizado com bordas com acabamento na cor branco 
PP 2 mm e nas demais cores é de PS 2 mm de espessura, colada a quente pelo 
sistema holt-melt. 04 rentes de Gaveta confeccionadas em MDP, de 18mm de 
espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em 
ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 0,7mm e nas demais 
cores é de PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Sistema 
de fixação utilizando cavilhas, buchas plásticas e minifix. Deslizantes de abertura total 
em todas gavetas, utilizando na sua confecção chapas dobradas de 1,2mm de 
espessura no componente que é fixado junto a caixaria e no componente deslizante 
usa chapa de 0,9mm, que vai fixado junto a gaveta. Puxadores em Poliestireno com 
entre furos de 128mm, com 2 dobras 90° totalizando altura de 25mm e largura total de 
142mm. Fechadura com travamento simultâneo das 4 gavetas, com 2 chaves 
dobráveis. Utiliza sapatas reguláveis fixadas na base por meio de bucha metálica. 
Rodapé Metálico em aço, formado por 4 tubos com seção de 20 x 20, soldados 
através de solda MIG, contendo 4 sapatas niveladoras. Recebe banho de água e 
fósforo para aplicar acabamento com pintura eletrostática em tinta epóxi em pó 
texturizada, polimerizada em estufa a 200ºC, garantindo em laudo teste de névoa 
salina contra corrosão de 240horas. Calha horizontal em formato “J” para passagem 
de fiação sob o tampo, permitindo o acesso a todo cabeamento de energia, lógico e 
telefônico, em chapa de aço 0,75 de espessura, fixada ao painel através de parafusos 
especiais para madeira. Calha vertical em formato “U” para subida de fiação pela 
lateral da mesa, permitindo o acesso a todo cabeamento de energia, lógico e 
telefônico, em chapa de aço 0,75 de espessura, com altura de 590 e largura de 
110mm fixada ao pé lateral através de parafusos especiais para madeira. Contem 
tampa em aço 0,75 para encaixar internamente em dois arames soldados na calha, 
contendo a instalação do móvel. Cor MARROM. 
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MARENELLO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 1.118,64 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 7.830,48 

3 

PLATAFORMA COMPLETA COMPOSTO DE 06 LUGARES DUPLO MED.: 
4,80X1,40X0,75CM Tampos constituídos em mdp de 25 mm de espessura, revestida 
em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que 
acompanha todo o contorno do tampo na cor branco é de pp 3 mm e nas demais 
cores é de ps 3mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, com raio 
mínimo de 2,5 mm. 02 – painel frontal em mdp de 15 mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Bordas 
horizontais com acabamento na cor branco pp 0,7 mm e nas demais cores é de ps 0,7 
mm de espessura, colada a quente pelo sistema holtmelt. Painel frontal fixado aos pés 
laterais da mesa, com cavilhas, parafusos minifix de aço e buchas em nylon. 04 pés 
painel em mdp de 25 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa 
pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco pp 
0,7 mm e nas demais cores é de ps 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo 
sistema holt-melt, lateral da mesa formada pela união de 02 pés, utilizando haste 
minifix em aço, com bucha plástica para dar acabamento ao redor. 01 régua central 
que acompanha a largura do tampo de trabalho, constituída em mdp de 25 mm de 
espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em 
ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco pp 0,7 mm e nas demais 
cores é de ps 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, a régua 
possui 4 furações para fixar em pinos plásticos que estão plugados no topo dos pés, 
permitindo remoção quando desejar para acesso ao cabeamento. 01 calha horizontal 
em formato “u” para passagem de fiação sob o tampo, em chapa de aço 0,75 de 
espessura com 850 de comprimento, 80 de largura e altura de 135mm, fixada entre os 
dois tampos, através de parafusos especiais para madeira. Pés contem sapatas 
reguláveis em pvc rígido com diâmetro de 22 mm, cuja função será contornar 
eventuais desníveis de piso. Caixa de tomada em formato redondo com diâmetro de 
92mm fixada ao tampo, permitindo plugar duas tomadas de energia e 2 rj (lógico e 
telefônico). Calha vertical em formato “u” para subida de fiação pela lateral da mesa, 
permitindo o acesso a todo cabeamento de energia, lógico e telefônico, em chapa de 
aço 0,75 de espessura, com altura de 590 e largura de 110mm fixada ao pé lateral 
através de parafusos especiais para madeira. Contem tampa em aço 0,75 para 
encaixar internamente em dois arames soldados na calha. Divisória em formato 
retangular constituída em mdp de 15 mm de espessura, revestida em laminado 
melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com 
acabamento na cor branco pp 0,7 mm e nas demais cores é de ps 0,7mm de 

UNID 2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARENELLO 
R$ 4.143,64 R$ 8.287,28 
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espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Com 250 de altura e comprimento 
variável, é fixada na régua central,  contendo a instalação do móvel. Cor MARROM 

4 

PLATAFORMA COMPLETA COMPOSTO DE 04 LUGARES DUPLO MED.: 3,20X 
1,40X0,75CM Tampos constituídos em mdp de 25 mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que 
acompanha todo o contorno do tampo na cor branco é de pp 3 mm e nas demais 
cores é de ps 3mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, com raio 
mínimo de 2,5 mm. 02 painéis frontal em mdp de 15 mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Bordas 
horizontais com acabamento na cor branco pp 0,7 mm e nas demais cores é de ps 0,7 
mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Painel frontal fixado aos 
pés laterais da mesa, com cavilhas, parafusos minifix de aço e buchas em nylon. 04 
pés painel em mdp de 25 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de 
baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco 
pp 0,7 mm e nas demais cores é de ps 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo 
sistema holtmelt, lateral da mesa formada pela união de 02 pés, utilizando haste 
minifix em aço, com bucha plástica para dar acabamento ao redor. 01 régua central 
que acompanha a largura do tampo de trabalho, constituída em mdp de 25 mm de 
espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em 
ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco pp 0,7 mm e nas demais 
cores é de ps 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holtmelt, a régua 
possui 4 furações para fixar em pinos plásticos que estão plugados no topo dos pés, 
permitindo remoção quando desejar paraacesso ao cabeamento. 01 calha horizontal 
em formato “u” para passagem de fiação sob o tampo, em chapa de aço 0,75 de 
espessura com 850 de comprimento, 80 de largura e altura de 135mm, fixada entre os 
dois tampos, através de parafusos especiais para madeira. Pés contem sapatas 
reguláveis em pvc rígido com diâmetro de 22 mm, cuja função será contornar 
eventuais desníveis de piso. Caixa de tomada em formato redondo com diâmetro de 
92mm fixada ao tampo, permitindo plugar duas tomadas de energia e 2 rj (lógico e 
telefônico). Calha vertical em formato “u” para subida de fiação pela lateral da mesa, 
permitindo o acesso a todo cabeamento de energia, lógico e telefônico, em chapa de 
aço 0,75 de espessura, com altura de 590 e largura de 110mm fixada ao pé lateral 
através de parafusos especiais para madeira. Contem tampa em aço 0,75 para 
encaixar internamente em dois arames soldados na calha. Divisória em formato 
retangular constituída em mdp de 15 mm de espessura, revestida em laminado 
melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com 
acabamento na cor branco pp 0,7 mm e nas demais cores é de ps 0,7mm de 
espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Com 250 de altura e comprimento 
variável, é fixada na régua central.  contendo a instalação do móvel. Cor MARROM 

UNID 4 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARENELLO R$ 2.809,34 R$ 11.237,36 

VALOR TOTAL R$ 30.555,12 (trinta mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e doze centavos) 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura 
do presente contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
3.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
3.3 Fiscalização Administrativa 
3.3.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
3.3.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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TIPO TITULAR SUPLENTE 

NOME COMPLETO JOELMA PINHEIRO BARCELOS DUAN PAIXÃO DUARTE 

ENDEREÇO 
ELETRÔNICO 

financas@saomateus.es.gov.br financas@saomateus.es.gov.br 

Nº DECRETO   

CARGO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ASSESSOR TECNICO I 

TIPO DO VÍNCULO Efetiva Comissionado 

 

3.4 DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
3.4.1 O prazo de início da entrega do objeto é de 10 (DEZ) dias, contados do(a) a partir da assinatura da 
Autorização de Fornecimento, em remessa ÚNICA.  
3.4. 2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
3.4.3 A entrega dos produtos será nos locais determinados pela fiscalização do contrato, sendo enviado à 
contratada previamente os endereços e setores a serem instalados os equipamentos para a execução 
contratual.  
 
 
3 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1 O valor total da contratação é de R$ 30.555,12 (trinta mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e 
doze centavos). 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6  CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, por meio de depósito na 

conta corrente da contratada, através de Ordem Bancária, após a apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativo, em via única, devidamente atestado pela 

Secretaria requisitante, assim como pelo fiscal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e 

Certidão Trabalhista;  

c) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da 

Fazenda Nacional, conforme IN/SRF nº 2021/2021 e CND Estadual e Municipal na 

sede do Licitante; 

d) Boletim de Medição atestado pela Secretaria requisitante juntamente com o fiscal da 

Ordem de Serviço; 

e) Relatório de Fiscalização e Fotográfico. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.2 A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação 

requerida no subitem anterior implicará na sua devolução à Empresa contratada para regularização, 

sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

6.3 A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de que trata a 

Instrução Normativa SRF nº 1234//2012.  

6.4 Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura documento que 

comprove esta opção, na forma do Anexo IV, da IN/SRF nº 480/2004, alterada pela IN/SRF nº 

1234/2012, situação em que incidirá a retenção no percentual estabelecido na Lei nº 123/06, devendo 

a CONTRATADA discriminar o percentual na nota fiscal. 

6.5 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação ou 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem 

que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

6.6 Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na unidade bancária. 

6.7 Os materiais entregues fora dos padrões fixados pela Administração não serão recebidos, sem 

qualquer ônus ao contratante. 

6.8 Todo serviço executado ou material entregue bem como medido, deverá ser evidenciado com fotos; 

 
7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1   Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado pelo setor de Compras. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
São obrigações do Contratante: 
8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 
8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições no Termo de Referência. 

8.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9 A Secretaria não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
 
9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.2 O fornecedor deverá entregar o objeto completo, acompanhado do manual do usuário em português, 

relação atualizada da rede de assistência técnica autorizada (com CNPJ, endereços e contatos) e 

realizar a montagem de todos os itens móveis no local designado, deixando-os em plenas condições 

de uso. 

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Secretaria ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.18 Em caso da Contratada necessitar prestar serviços in loco, nas dependências da Prefeitura 

Municipal de São Mateus, esta deverá: 

9.19 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.22 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 

da execução deste contrato. 

 
10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
11  
12 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1 Cometerá infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

IV. Multa: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 16.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 16.1, de 
5% a 15% do valor do Contrato.  

6. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 16.1, a multa será de 5% a 15% do valor do 
Contrato. 

7. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 16.1, a multa será de 5% a 15% do valor do 
Contrato. 

8. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 16.1, a multa será de 5% a 15% do valor do 
Contrato. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 

11 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.4 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1 O objeto do presente Termo de Referência correrá a conta da dotação orçamentária do exercício de 
2025, contemplada na rubrica abaixo:  
Projeto atividade: 0060006010.0412300083.009 - APARELHAMENTO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DO 
PODER EXECUTIVO - SECRETARIA DE FINANÇAS 
Elemento de despesa: 44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 15000 
Ficha 20 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
16  
17 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
18 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
18.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Mateus, Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer 
dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

São Mateus/ES, 18 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

FERNANDA CUNHA NICO  
Secretário Municipal de Finanças 

Decreto nº 17.083/2025 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 

ISMAIL GONÇALVES DE SOUSA 
Sócio Administrador 

MOVEART INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  
CONTRATADA 
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